
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAOUARA 

LEI Nll 2.051 
Oa 24 de abril de l 974 

Dispõe sÔbn~ a l!lllpliação da zona 
cCJIIGroial.-

O PFEFUIO 00 t.UNIC!PIO i:E AW>.OJII;J•AAA, Estedo de são 

Paulo, do ecSrtlo cDII o que áeen~tw a c&.ar. l.tmieiplll de Are.rll.quara, em 

sessão de 15 de abril de 1 974, pranulga a seguinte lei:-

Artigo 18 - Nas zonas callfJroieis previstas na L.Bi 

nl 1.?94, de 26 da jull'lo de 1 971 (Plllll'lD Oimor e codifielllj;io de ncmnas

para ISS constn~çõas, os lot-ntoa e o zona-*!to) 1 em continuidllde ae 

já ISXutentes, ficem incluiciO!S os seguintes trechos:-

a) - R.Ja Carlos Gemes, ent•"e as Avenidas Pedro Aranha do 
Pmaral e Antonio de Pádua Corrêa; 

b) - Avenida Antonio de Pédus CorrM1 entre as FUas ca:;: 
los Ganes e Daningos Zanin. 

Artigo 28 - Eata lei entrará an vigor na data de-

sua publiCIIIj;ão, revogi!ldaa as disposições 1111 contrário.-

Prefeitunl do ...,nic!pio da Arsrtlquera, aos 24 (~inta e t~Uatro) 
de 1 974 (mil novecentos e .eetenta e quatro).- \ _ • 
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Q..fXlOAUXI I.EDINA 
-Prafei to ...,nicipal.-

Publicada no Departemento da Aaltinistreçio Municipal, na data suprs.-

> rNmiO OO..PHINI 
-Diretor da Adnliniatreçiio-

Aagistrs:ta à 1'1. nll 145, do livro competanta nll lO.-
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